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ESTADO DO MARANHÃO

DECRETO N°                        DE              DE                             DE 2008. 

Aprova o Regimento da Secretaria de Estado da Mulher, e dá outras providências.




O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem  os  incisos  III e V do Art. 64 da Constituição Estadual e de acordo com o disposto na Lei nº 8.559, de 28 de dezembro de 2006,

DECRETA:




Art.1º Fica aprovado o Regimento da Secretaria de Estado da Mulher, que com este se publica.




Art.2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.




PALÁCIO   DO    GOVERNO    DO   ESTADO    DO   MARANHÃO,   EM  SÃO LUÍS,       DE                     DE  2008, 187º DA INDEPENDÊNCIA E 120º DA REPÚBLICA.
REGIMENTO  DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

TÍTULO I

DA NATUREZA, FINALIDADE E MISSÃO 

Art. 1º A Secretaria de Estado da Mulher – SEMU, constituída nos termos da Lei  nº 8.559 de 28 de dezembro de 2006, tem por finalidade planejar, organizar, dirigir e controlar planos, programas, projetos e ações que visem à defesa dos direitos da mulher, assegurando uma plena participação na vida sócio-econômica, política e cultural do Estado, bem como articular-se com os setores da sociedade civil e órgãos públicos e privados, para o desenvolvimento de ações e campanhas educativas relacionadas às suas atribuições.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Mulher tem como missão promover  os direitos da mulher, desenvolver e monitorar  políticas públicas para melhoria das condições de vida das mulheres no Estado do Maranhão.

TÍTULO  II

DAS  COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I

DO NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Seção I

Do Conselho  Estadual da Mulher

Art. 3° O Conselho Estadual da Mulher órgão colegiado normativo de orientação, deliberação e avaliação de políticas públicas, tem por finalidade assegurar a participação integral da mulher na sociedade e o respeito aos seus direitos na perspectiva de gênero, raça e etnia, com vistas à cidadania.

Parágrafo único . O Conselho Estadual da Mulher tem suas competências e atribuições definidas em regulamento próprio, conforme a Lei n.º 7.604, de 11 de junho de 2001, alterada pela Lei nº. 8.624, de 11 de junho de 2007.

Seção II

Do Secretário de Estado

Art. 4º Ao Secretário de Estado da Mulher, além das competências previstas na Constituição do Estado do Maranhão  e na Lei nº 8.559, de 28 de dezembro de 2006, compete ainda:

I -  assessorar o Governador do Estado na formulação, coordenação e articulação de política públicas para as mulheres;
II -  aprovar os planos de trabalho e as propostas orçamentárias anuais a serem executadas pela Secretaria;
III -  promover  campanhas educativas  e de combate à todos os tipos  de discriminação  contra as mulheres no âmbito estadual;
IV -  aprovar o planejamento de gênero que contribuem na ação do governo estadual  e municípios com  vistas à promoção de igualdade entre sexos, observando as propostas das conferências estaduais e nacionais de políticas  públicas para as mulheres e as deliberações e competências  do Conselho Estadual da Mulher;
V -  articular, promover e executar programas  de cooperação com organismos municipais, estaduais, nacionais  e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de política para as mulheres;
VI -  promover o acompanhamento da implementação  de  legislação de ação afirmativa e definição de ações públicas  que visem  cumprimento dos acordos, convenções e planos de ação, quer assumidos pelo governo federal ou governo estadual nos aspectos relativos à igualdade das mulheres e de combate ao racismo, a discriminação e a violência;     

CAPÍTULO II

DO NÍVEL DE ASSESSORAMENTO

Seção I

Do Gabinete
Art. 5º Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Secretário de Estado em sua representação política e social;

II - promover e controlar os serviços de apoio administrativo;

III - acompanhar os trâmites de documentos  da Secretaria;

IV - coordenar o relacionamento social, político e administrativo do Secretário de Estado;

V - receber, redigir, expedir e controlar correspondências, documentos,  de comunicação administrativa e outros instrumentos destinados e oriundos do Gabinete;

VI - receber, organizar, distribuir e registrar a movimentação de processos;

VII - coordenar a veiculação de informações institucional da SEMU em parceria com a Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM;

VIII - coordenar as atividades de cerimonial  e promover a comunicação não oficial da SEMU;

IX - receber e acompanhar as reclamações, sugestões, representações e adotar os procedimentos administrativos e regulamentar os pertinentes;

X - determinar o conteúdo a ser veiculado na homepage da SEMU;

XI - efetuar controle dos sistemas corporativos da Secretaria;
XII - executar outras atividades  que lhe sejam determinadas  dentro de sua área de atuação.

Seção II
Da Assessoria de Planejamento e  Ações  Estratégicas

Art. 6° À Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas compete:

I -  propor e coordenar a formulação de políticas de gênero, planos, programas, projetos e ações visando à igualdade de direitos e a eliminação de todas as formas de discriminação contra as mulheres, observando as propostas das conferências estaduais de políticas paras as mulheres e as deliberações do Conselho Estadual da Mulher;

II -  assessor o Secretário de Estado em assuntos de natureza de planejamento, estratégias e ações, propondo medidas alternativas quando necessário;
III -  propor  diretrizes que possibilitem  desenvolver e identificar meios, instrumentos de capacitação necessários à realização das ações;
IV -  realizar e apoiar estudos e pesquisas sobre temas relativos às questões de gênero,  para subsidiar as definições de políticas na sua área de atuação;

V -  elaborar relatórios mensais, semestrais e anuais, a partir dos relatórios advindos dos setores da Secretaria, sobre as atividades realizadas;
VI -  proporcionar formas de interação entre os diversos Setores da SEMU;
VII -  elaborar e acompanhar a execução de orçamento das metas físicas e financeiras da Secretaria;
VIII -  disseminar internamente informações de acompanhamento mensal da execução do orçamento e das metas físicas e financeiras da SEMU e propor posicionamento e alternativas referentes às informações recebidas, visando o alcance dos objetivos planejados pela Secretaria;
IX -  propor fluxo e rotinas de procedimentos internos, sistemas e controle dos custos, gastos e medidas que melhorem a qualidade do desempenho das ações;
X -  acompanhar as informações referentes aos acordos e convênios com organismos da esfera municipal, estadual, federal e privada;
XI -  acompanhar e avaliar a execução de planos, programas, projetos e ações desenvolvidas pelas diversas unidades administrativas da SEMU propondo modificações e correções de curso em função da finalidade e objetivos programados pela Secretaria;

XII -  implementar o sistema de informações sobre a situação das mulheres no Maranhão e o acompanhamento das políticas de gênero;
XIII -  desenvolver e manter atualizado  banco de dados das ações da SEMU;

XIV -  executar  outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação. 

Seção III
Da Assessoria Jurídica

Art.7° À Assessoria Jurídica compete:

I - cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos pela Procuradoria Geral do Estado;

II - assessorar o Secretário de Estado em assuntos de natureza jurídica;
III - assessorar na elaboração e proposição de projetos de lei, decretos, regulamentos e demais atos normativos;

IV - instruir, para encaminhamento, os processos afetos à Procuradoria Geral do Estado;

V - avaliar os aspectos de negociação e renovação dos contratos;

VI - examinar contratos, convênios, acordos e ajustes de natureza jurídica, emitindo parecer;

VII - elaborar minutas de contratos, convênios, acordos e ajustes de interesse da Secretaria e de quaisquer outros documentos de natureza jurídica com base em informações prestadas pelas partes interessadas;

VIII - manter atualizado os arquivos relativos à legislação, jurisprudência e doutrina;

IX - acompanhar juntamente com representação do gênero, projetos de lei relacionados com os direito das mulheres;

X - prestar assistência jurídica à  Secretaria;

XI - emitir parecer nos assuntos e processos que foram encaminhados pelo Gabinete e demais unidades administrativas;

XII - providenciar extrato de publicação dos contratos e convênios firmados pela SEMU;

XIII - executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

CAPÍTULO III

DO NÍVEL DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL

Seção I

Da Supervisão de Atividades Meio
Art. 8º À Supervisão de Atividades Meio compete orientar, coordenar, avaliar e supervisionar a execução das atividades relativas aos serviços de recursos humanos, administrativo, financeiro e de informática.

Subseção I

Do Serviço de Recursos Humanos
Art. 9º Ao Serviço de Recursos Humanos compete:

I -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;
II -  controlar o quadro de pessoal e respectiva lotação;
III -  preparar a documentação relativa a todo e qualquer evento de pessoal;
IV -  organizar e manter atualizado o cadastro funcional dos servidores;
V -  avaliar, para fins de progressão, o desempenho dos servidores do órgão;
VI -  informar a Escola de Governo do Maranhão as necessidades de capacitação dos servidores do órgão;
VII -  divulgar as programações de treinamento emitidas pela Escola de Governo do Maranhão e efetuar as inscrições dos servidores para participarem dos mesmos, conforme liberação dos chefes imediatos;
VIII -  analisar a consistência e manter atualizado o cadastro de informações relacionadas ao controle e registro dos cargos efetivos, em comissão ou funções gratificadas, requisitados/cedidos;
IX -  acompanhar as atividades de redistribuição e forma de provimento em cargos efetivos e em comissão e concessão de licenças;
X -  orientar e acompanhar as atividades referentes à aposentadoria, pensão alimentícia e outras atividades correlatas;
XI -  efetivar programas assistenciais e de benefícios e demais atividades relacionadas com a assistência aos servidores e seus dependentes;
XII -  controlar o resumo de freqüência dos servidores;
XIII -  elaborar e controlar a escala de férias dos servidores;
XIV -  elaborar a folha de pagamento do pessoal conforme orientação da Superintendência de Gestão do Sistema da Folha de Pagamento da SEAPS;
XV -  prestar conta dos contracheques não recebidos pelos servidores;
XVI -  encaminhar à área de Previdência Social da SEAPS, o dossiê do servidor em processo de aposentadoria, após publicação do respectivo Ato no Diário Oficial do Estado;

XVII -  informar a situação funcional dos servidores quando solicitada em processo;
XVIII -  emitir e expedir Certidão de Tempo de Serviço e outros documentos relativos ao pessoal;
XIX -  orientar os servidores quanto aos seus direitos e deveres;
XX -  controlar quantidades de diárias e relatórios de viagem dos servidores;
XXI -  executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro da sua área de atuação.

Subseção II

Do Serviço Administrativo
Art. 10 . Ao Serviço Administrativo compete:

I -  executar, controlar e supervisionar as atividades relativas à zeladoria, copa, cozinha, portaria, recepção, transporte e telecomunicação;

II -  inspecionar, periodicamente, as condições das instalações físicas, elétricas, hidráulicas e sanitárias do prédio e tomar providências necessárias para sua conservação e manutenção;

III -  executar as atividades relativas à expedição, recebimento, distribuição e controle da tramitação de expediente;

IV -  informar aos interessados, através do serviço de protocolo, a localização dos processos e outros documentos em tramitação;

V -  organizar e controlar o arquivo ativo de documentos do serviço de protocolo;

VI -  tomar as providências cabíveis quando de acidente ou ocorrências que envolvam os veículos;

VII -  proceder a guarda, manutenção, conservação e recuperação dos veículos e seus respectivos equipamentos;

VIII -  controlar os gastos com combustíveis, lubrificantes, peças e outros decorrentes da utilização dos veículos;

IX -  manter regularizada a documentação dos veículos;

X -  atender às requisições internas de transportes, orientando e controlando a utilização dos mesmos;
XI -  instruir processos de contratação de serviços;

XII -  manter a guarda de cópias das chaves das unidades administrativas da Secretaria;

XIII -  identificar as necessidades e programar a aquisição de material;

XIV -  instruir processo de aquisição de material e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para a realização dos processos licitatórios;

XV -  executar a compra de material quando por dispensa de licitação;

XVI -  elaborar mapas estatísticos sobre aquisição e consumo de materiais;
XVII -  receber o material de acordo com a rotina constante do manual de procedimentos administrativos;

XVIII -  atender às solicitações internas de material;

XIX -  efetuar o registro físico-financeiro;
XX -  promover o tombamento e o registro analítico dos bens patrimoniais;

XXI -  comunicar aos fornecedores o não recebimento de material em razão de desacordo entre o solicitado e o fornecido;

XXII -  proceder ao registro das mutações físicas e financeiras ocorridas com relação a cada bem patrimonial;

XXIII -  manter sob sua guarda a documentação relativa a cada bem patrimonial;

XXIV -  identificar e informar à Secretaria de Estado da Administração e Previdência Social, para fins específicos ou baixa, os bens patrimoniais considerados inservíveis ao uso normal;

XXV -  exercer a fiscalização quanto ao uso dos bens patrimoniais;

XXVI -  proceder, anualmente, ao inventário dos itens em estoque e dos bens patrimoniais;

XXVII -  executar e controlar as atividades relacionadas ao recebimento, guarda e distribuição de material, bem como solicitar reparos ou adaptações em material permanente;

XXVIII -  fazer cotações de preços e mapas de apuração para formalizar os processos administrativos.
XXIX -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos pela legislação em vigor e por outros instrumentos legais determinados pela Secretaria;

XXX -  executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação. 
Subseção III

Do Serviço Financeiro
Art. 11 . Ao Serviço Financeiro compete:

I - articular com a Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento, de modo a garantir a integração do planejamento físico e orçamentário;

II - articular com as unidades administrativas envolvidas no processo orçamentário;

III - consolidar, juntamente com a Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas, as propostas orçamentárias formuladas pelas unidades administrativas;

IV - examinar e instruir os pedidos de créditos adicionais;

V - coordenar, orientar, avaliar e controlar as atividades de programação e execução orçamentária e financeira;
VI - orientar os diversos setores da Secretaria para acompanhamento e execução do orçamento;

VII - emitir e registrar Nota de Empenho, Nota de Lançamento de Convênio, Ordem Bancária, Nota de Anulação de Empenho, Nota de Liquidação, Programação de Desenbolso e Relação Externa;
VIII -  executar atividade contábil-financeira;
IX - manter o controle dos adiantamentos concedidos, assim como as suas prestações de contas analisadas;

X - registrar e acompanhar toda a documentação contábil;

XI - acompanhar, analizar, interpretar e ajustar os balanços, balancetes e outros demonstrativos financeiros produzidos pelo Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM e Secretaria Adjunta da Contadoria Geral / SEPLAN;

XII - registrar e controlar a documentação contábil e financeira da Secretaria;

XIII - zelar pela aplicação da legislação tributária e fiscal no âmbito operacional;

XIV - verificar a exatidão e legalidade da documentação licitatória das despesas antes da emissão do empenho;

XV - analisar, interpretar e classificar as despesas conforme legislação em vigor;
XVI - elaborar pedidos de abertura de créditos adicionais;
XVII - emitir e fornecer informações sobre Imposto de Renda Retido na Fonte aos prestadores de serviços;

XVIII - emitir relatório de acompanhamento da execução orçamentária e das disponibilidades de recursos orçamentários e financeiros;

XIX - cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecido pela Secretária de Estado da Mulher;

XX - preparar relação de processos de restos a pagar e  de despesas de exercícios anteriores e encaminhar à Secretaria Adjunta  da Controladoria Geral/SEPLAN;

XXI - executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.
Subseção IV

Do Serviço de Informática
Art.12 . Ao Serviço de Informática compete:

I - administrar os recursos de software e hardware da Secretaria;

II - padronizar, confeccionar e manter a homepage da SEMU, conforme determinação do Gabinete;

III - orientar na aquisição de bens e serviços de informática;

IV - orientar os usuários quanto à utilização dos aplicativos e a sua manutenção adequada;

V - intalar softwares necessários ao desenvolvimento das atividades da Secretaria;

VI - planejar, supervisionar e coordenar as atividades relacionadas à rede;

VII - elaborar e executar projetos de manutenção e ampliação de rede, tanto na parte física quanto lógica;
VIII - atender aos usuários no que tange a problemas de software e hardware;

IX - executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da SEMU;

X - executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.
CAPÍTULO IV

NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

Seção I

Da Secretaria Adjunta
Art. 13 . À Secretaria Adjunta compete:

I -  prestar assessoramento técnico à Secretária;

II -  implementar, monitorar e avaliar as políticas públicas em articulação com o Conselho Estadual da Mulher, órgãos governamentais e não governamentais; 

III -  apoiar, fomentar e fortalecer as instâncias de participação, deliberação, controle e avaliação de políticas para as mulheres;
IV -  acompanhar e assessorar na formulação e implementação de políticas para as mulheres;

V -  promover, subsidiar e participar das atividades de formação de gestores, técnicos e conselheiros, em gênero, direitos humanos e políticas para as mulheres;
VI -  implementar o cadastro estadual de órgãos governamentais e não governamentais de políticas para as mulheres;
VII -  articular, planejar, controlar e avaliar atividades alusivas às datas significativas para o empoderamento de mulheres;

VIII -  produzir e divulgar materiais formativos e informativos;
IX -  articular, planejar, apoiar e avaliar campanhas, seminários, encontros, fóruns, conferências e convenções atinentes à questão de gênero e à situação e os direitos das mulheres no Maranhão;

X -  implementar metodologia e sistemática de monitoramento e avaliação dos programas, projetos, atividades e ações temáticas realizadas;

XI -  planejar, coordenar e supervisionar a execução de acordos, convênios e programas de intercâmbio e cooperação com organismos nacionais e internacionais, públicos ou privados, nas questões que atingem as mulheres com vistas a defesa de suas necessidades e de seus direitos;
XII -  emitir relatórios mensais, trimestrais e anuais das atividades;

XIII -  realizar a intermediação das relações entre o cidadão e a SEMU exercendo o acompanhamento das medidas que se fizerem necessárias à apuração das reclamações e denúncias formuladas, informando ao demandante, bem como aos demais seguimentos interessados, a respeito dos resultados obtidos.

XIV -  promover articulação entre os órgãos públicos no âmbito federal, estadual e municipal, visando a fiscalização e a exigência do cumprimento da legislação que assegura os direitos das mulheres, bem como a implementação das políticas de gêneros;
XV -  articular com os organismos internacionais sobre as questões que atingem as mulheres, com vistas a defesa de suas necessidades e de seus direitos;

XVI -  articular com o Poder Legislativo, nas esferas federal, estadual e municipal a proposição de projetos, de leis que assegurem a defesa dos direitos das mulheres e de temas para discussões e análises relativas às questões de gêneros;

XVII -  manter, em articulação com o Conselho Estadual da Mulher, canais permanentes de relação com os movimentos sociais de mulheres e outros seguimentos da sociedade civil;
XVIII -  manter em articulação com os Conselhos Estaduais da Mulher, estaduais de políticas e de direitos e Municipais de Direitos das Mulheres;
XIX -  executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS
Art.14 . Ao Secretário Adjunto, Supervisor, Chefe de Gabinete, Chefe de Assessorias, e Encarregados de Serviços cabem desempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua responsabilidade;

II - apresentar relatórios à chefia imediata;

III - elaborar proposta orçamentária de sua unidade administrativa;

IV - requisitar, distribuir e movimentar o pessoal necessário às atividades de sua unidade administrativa;

V - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de servidores para exercício de cargos comissionados, funções gratificadas e outras gratificações;

VI - identificar as necessidades de mudança organizacional, treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento ao órgão competente;

VII - propor ao Serviço de Recursos Humanos a escala anual de férias do pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VIII - assistir ao chefe imediato no âmbito de sua competência;

IX - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Seção I 

Do Secretário de Estado
Art.15 . Ao Secretário de Estado cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - assessorar o Governador do Estado em assuntos relacionados com a área de atuação da Secretaria;

II - manter o Governador do Estado permanentemente informado acerca dos assuntos e atividades afetos à Secretaria;

III - dirigir as atividades técnicas e administrativas da Secretaria, praticando todos os atos inerentes à sua gestão;

IV - aprovar as diretrizes e prioridades, no âmbito da Secretaria, definida pelo Conselho de Estado da Mulher;

V - supervisionar e avaliar a execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria;

VI - baixar Portarias e Ordens de Serviço;
VII - aplicar penas disciplinares conforme legislação em vigor;

VIII - autorizar despesas, nos limites de sua competência;

IX - delegar as atribuições aos subordinados, previstas no presente artigo, por ato expresso e formal, sempre que seja imprescindível sua permanência no órgão;

X - desempenhar outras funções que lhe forem determinadas pelo Governador do Estado, dentro de suas atribuições específicas na forma constitucional e legal.
Seção II

Do Secretário Adjunto
Art. 16 . Ao Secretário Adjunto, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:

I - auxiliar o Secretário de Estado no exercício de suas atribuições;

II - substituir o Secretário nos seus afastamentos, ausências e impedimentos;
III - submeter à consideração do Secretário, os assuntos que excedam a sua competência;

IV - propor ao Secretário a criação, transformação, ampliação, fusão e extinção de unidades administrativas, quando necessário;

V - aprovar e avaliar programas de trabalho e sua execução nas unidades administrativas sob sua responsabilidade;

VI - apreciar e emitir parecer em expedientes, processos e relatórios de interesse da Secretaria;

VII - coordenar a atuação dos setores do nível instrumental e dar suporte aos setores de planejamento;

VIII - propor o plano anual de trabalho ou programas específicos dos setores de execução programática à Secretaria;

IX - desempenhar outras funções que lhe sejam determinadas pelo Secretário de Estado dentro de suas atribuições específicas na forma constitucional e legal.

Seção III
Do Supervisor de Atividades Meio
Art. 17 . Ao Supervisor de Atividades Meio, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:

I - coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades desenvolvidas nos serviços de recursos humanos, administrativo, financeiro e de informática;

II - autorizar o arquivamento ou desarquivamento de processos;

III - manter atualizado o controle da movimentação de entradas e saídas de móveis, equipamentos, utensílios e material de consumo da Secretaria;

IV - fornecer ao Secretário de Estado e ao Secretário Adjunto, dados ou informações relativas às atividades desenvolvidas pela área meio da Secretaria;

V - sugerir e adotar medidas necessárias à melhoria da execução de suas atividades; 

VI - emitir parecer em matéria submetida a sua apreciação;

VII - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

Seção IV

Do Chefe de Gabinete
Art. 18 . Ao Chefe de Gabinete, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:

I - promover a administração geral e assistência ao Secretário no desempenho de suas atribuições;

II - transmitir ordens e despachos do Secretário aos demais órgãos da Secretaria;

III - minutar e autorizar a distribuição da correspondência do Secretário;

IV - recepcionar pessoas que se dirijam ao Secretário;

V - divulgar interna e externamente as realizações da Secretaria;

VI - auxiliar na organização, coordenação e controle das ações do Gabinete;

VII - coordenar a agenda social do Secretário;

VIII - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

Seção V

Do Chefe da Assessoria de Planejamento
e Ações Estratégicas
Art. 19 .  Ao Chefe da Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:

I - prestar assessoramento ao Secretário de Estado da Mulher, na elaboração de diretrizes e políticas de ação e propor medidas para aperfeiçoamento do sistema administrativo;

II - realizar reunião com equipe técnica objetivando a melhoria no desempenho dos Setores;

III - assessorar o Secretário em reuniões, palestras, conferências e entrevistas;

IV - coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades técnicas da Assessoria nos Setores da Secretaria;

V - elaborar proposta orçamentária anual da Secretaria, acompanhar o andamento e disseminar as informações junto aos setores da SEMU;

VI - submeter à apreciação do Secretário as propostas de ações a serem desenvolvidas e executadas pelos setores da SEMU;
VII - elaborar as propostas de suplementação de crédito orçamentário;

VIII - efetuar a apropriação física das despesas no SIAFEM e disseminar as informações junto à direção da Secretaria;

IX - acompanhar e realizar o lançamento das metas físicas e financeiras das ações programáticas junto ao Sistema Informatizado de Planejamento Coordenação e Avaliação – SISPCA;

X - elaborar os relatórios trimestrais e de gestão da SEMU, tendo como referências as informações advindas dos diversos setores;

XI - acompanhar, em articulação com o Serviço Financeiro da SEMU, através de relatório semanal os gastos, remanejamentos e custos orçamentários, e informar  para o Secretário;
XII - representar ou substituir o Secretário Adjunto em atividades internas e externas quando designada para esse fim;
XIII - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

Seção VI

Do Chefe da Assessoria Jurídica
Art. 20 . Ao Chefe da Assessoria Jurídica, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:

I - representar a Secretaria na qualidade de preposto, nas causas em que ela for autora, ré ou terceira interveniente junto ao judiciário, aos colegiados ou tribunais administrativos, conforme determinação do Gabinete e da Secretaria Adjunta;

II - manter o controle sobre os atos da Assessoria Jurídica;

III - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

Seção VII
Dos Assessores
Art. 21 . Aos Assessores, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:
I - assessorar o chefe imediato em assuntos de competência da Assessoria;

II - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação.

Seção VIII
Do Oficial de Gabinete
Art. 22 . Ao Oficial de Gabinete, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:
I - auxiliar o Secretário e o Chefe de Gabinete nos seus contatos diretos com o público e as autoridades;

II - atender o público, encaminhando-o e prestando-lhe as informações necessárias;

III - receber e anotar telefonemas e efetuar contatos telefônicos;

IV - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação na forma constitucional e legal.
Seção IX

Dos Encarregados de Serviço
Art. 23 . Aos Encarregados de Serviço, além das atribuições previstas no art. 14 deste Regimento são deferidas as seguintes:
I - dirigir, orientar, coordenar e controlar as atividades do serviço, visando o seu perfeito funcionamento;

II - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas dentro de sua área de atuação na forma constitucional e legal.
Art. 24 . Este Regimento entra em vigor na data de sua plublicação.
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